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c) Um centro de actividades de tempos livres;
d) Um centro de dia/convívio;
e) Unidades de assistência domiciliária à terceira idade.

E para a realização do objecto secundário:

a) Um posto de enfermagem;
b) Uma sala/auditório para a realização de acções de sensibili-

zação/educação e formação profissional da população.

Artigo 4.o

A organização e funcionamento dos diversos sectores de actividades
constarão de regulamentos internos elaborados pela direcção.

Artigo 5.o

1 — Os serviços prestados pela instituição serão gratuitos ou remu-
nerados em regime de proporcionalidade, de acordo com a situação
económico-financeira dos utentes, apurada em inquérito a que se
deverá sempre proceder.

2 — As tabelas de comparticipação dos utentes serão elaboradas
em conformidade com as normas legais aplicáveis e com os acordos
de cooperação que sejam celebrados com os serviços oficiais com-
petentes.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 6.o

1 — Podem ser associados da Associação as pessoas singulares e
colectivas, de natureza pública, privada ou cooperativa, maiores de
18 anos.

2 — Poderão ser admitidos associados menores de 18 anos, desde
que autorizados pelos encarregados de educação.

Artigo 7.o

Haverá duas categorias de associados:

1) Honorários — as pessoas que, através de serviços ou donativos,
dêem contribuição especialmente relevante para a realização dos fins
da instituição, como tal reconhecida e aclamada em assembleia geral;

2) Efectivos — as pessoas que se proponham colaborar na realização
dos fins da Associação obrigando-se ao pagamento da jóia e quota
mensal nos montantes fixados pela assembleia geral.

Artigo 8.o

1 — A admissão de associados efectivos é da competência da direc-
ção, mediante proposta subscrita por pelo menos dois associados e
pelo proponente.

2 — Por proposta da direcção, a assembleia geral pode atribuir
a categoria de associado honorário a pessoas singulares ou colectivas.

Artigo 9.o

A qualidade de associado prova-se pela inscrição no livro respectivo
que a Associação obrigatoriamente possuirá.

Artigo 10.o

1 — São direitos dos associados:

a) Participar, intervir e votar nas reuniões da assembleia geral;
b) Eleger e ser eleito para os cargos sociais da Associação;
c) Requerer a convocação da assembleia geral extraordinária, nos

termos do n.o 3 do artigo 28.o;
d) Reclamar os actos praticados pelos órgãos da Associação que

considerem ser lesivos dos seus direitos e interesses e recorrer das
respectivas decisões para a assembleia geral;

e) Examinar os livros, relatórios e contas e demais documentos,
desde que o requeiram por escrito com a antecedência mínima de
15 dias e se verifique um interesse pessoal, directo e legítimo;

f) Expressar livremente as suas opiniões em assuntos de interesse
geral e formular as propostas e sugestões que julguem de interesse
para a solução dos problemas da Associação;

g) Ser informado sobre os actos praticados pelos órgãos da Asso-
ciação e tomar conhecimento, nos termos da lei e dos estatutos, da
gestão administrativa e financeira da Associação;

h) Requerer, nos termos da lei e dos estatutos, a convocação da
assembleia geral;

i) Pedir a exoneração de associado.

2 — São deveres dos associados:

a) Pagar pontualmente as suas quotas;
b) Comparecer às reuniões da assembleia geral e às demais reuniões

para que forem convocados;
c) Observar as disposições estatutárias e regulamentos e as deli-

berações dos corpos gerentes;
d) Desempenhar com zelo, dedicação e eficiência os cargos para

que forem eleitos e as tarefas de que forem incumbidos e não dificultar
aos eleitos o exercício das respectivas funções;

e) Prestar colaboração activa a todas as iniciativas para que forem
solicitados pelos órgãos da Associação;

f) Defender os interesses da Associação e zelar pelo seu bom nome
e pelo bom nome dos restantes associados.

3 — Os demais direitos e obrigações dos associados, bem como
as condições da sua admissão, demissão e exclusão, constam de um
regulamento interno, cuja aprovação e alteração são da competência
exclusiva da assembleia geral.

Artigo 11.o

1 — Os sócios que violarem os deveres estabelecidos no artigo 10.o
ficam sujeitos às seguintes sanções:

a) Repreensão;
b) Suspensão de direitos até 180 dias;
c) Demissão.

2 — São demitidos os sócios que por actos dolosos tenham pre-
judicado materialmente a Associação e ou contribuam para o des-
prestígio da mesma ou pratiquem actos de violação dos seus fins.

3 — A aplicação das sanções previstas nas alíneas a), b) e c) do
n.o 1 só se efectivará mediante audiência obrigatória do associado,
salvo após três faltas de comparência à audiência por convocatória
para o efeito e acompanhada com a nota de culpa respectiva.

4 — A suspensão de direitos não desobriga do pagamento da quota.
5 — Deixam de ser sócios os que não paguem a respectiva quota

por um período de seis meses consecutivos.
6 — No caso do n.o 2, para apuramento de factos a direcção manda

instaurar um inquérito que deverá pronunciar por arquivamento ou
procedimento disciplinar.

7 — O inquérito deverá ser mandado instaurar no prazo máximo
de 30 dias contados a partir da data do conhecimento dos factos.

8 — As sanções previstas nas alíneas a) e b) do n.o 1 são da com-
petência da direcção.

9 — A demissão é sanção da exclusiva competência da assembleia
geral, sob proposta da direcção.

Artigo 12.o

1 — Os associados efectivos só podem exercer os direitos referidos
no artigo 10.o se tiverem em dia o pagamento das suas quotas.

2 — Não são elegíveis para os corpos gerentes os associados que,
mediante processo judicial, tenham sido removidos dos cargos direc-
tivos da Associação ou de outra instituição de solidariedade social
ou tenham sido declarados responsáveis por irregularidades cometidas
no exercício das suas funções.

3 — Os associados efectivos que tenham sido admitidos há menos
de seis meses não gozam dos direitos deferidos nas alíneas b) e c)
do artigo 10.o, podendo assistir às reuniões da assembleia geral, mas
sem direito de voto.

Artigo 13.o

A qualidade de associado não é transmissível quer por acto entre
vivos quer por sucessão.

Artigo 14.o

O associado que por qualquer forma deixar de pertencer à Asso-
ciação não tem o direito de reaver as quotizações que haja pago,
sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas
ao tempo em que foi membro da Associação.

Está conforme para efeitos de publicação.

22 de Dezembro de 2006. — A Colaboradora, Maria Amélia de Mes-
quita Magalhães.

3000223244

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE S. TIAGO MAIROS

Anúncio (extracto) n.o 949/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 14 de Dezembro de 2006
no Cartório Notarial a cargo da notária Maria Cristina dos Reis Santos,
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exarada a fls. 49 e seguintes do livro n.o 74-A, foi constituída uma
associação com fins não lucrativos, com a natureza de instituição par-
ticular de solidariedade social, com a denominação de Centro Social
e Paroquial de S. Tiago Mairos, a qual tem a sua sede na Avenida
de Carminda Ribeiro, freguesia de Mairos, concelho de Chaves, durará
por tempo indeterminado e tem por objecto contribuir para a pro-
moção integral de todos os paroquianos, coadjuvando os serviços públi-
cos competentes ou instituições particulares num espírito de solida-
riedade humana, cristã e social.

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

São órgãos de gestão do Centro Social e Paroquial a direcção e
o conselho fiscal.

O mandato dos corpos gerentes, à excepção do presidente da direc-
ção, é de três anos.

A direcção será constituída por cinco membros: presidente, vice-
-presidente, 1.o secretário, 2.o secretário e tesoureiro.

O presidente será o pároco que poderá delegar as suas funções
no vice-presidente.

Para obrigar o Centro são necessárias e bastantes as assinaturas
do presidente e de qualquer outro membro da direcção.

Nas operações financeiras são obrigatórias as assinaturas conjuntas
do presidente e do tesoureiro.

Nos actos de mero expediente basta a assinatura de qualquer mem-
bro da direcção.

O conselho fiscal é constituído por três membros: um presidente
e dois vogais.

(É certidão de teor parcial.)

15 de Dezembro de 2006. — A Notária, Maria Cristina dos Reis
Santos.

3000223002

GIRA SOL AZUL — ASSOCIAÇÃO PARA A PROMOÇÃO
DA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

Anúncio (extracto) n.o 950/2007

Certifico que, por escritura de 3 de Novembro de 2006, exarada
de fl. 129 a fl. 131 do livro de notas n.o 27-A do Cartório Notarial
de Viseu, da notária Maria Luísa Custódio Lopes Pais, foi constituída
uma associação juvenil sem fins lucrativos denominada Gira Sol
Azul — Associação para a Promoção da Educação Artística, com sede
no Bairro de São João das Lameiras, lote 9, 1.o, em Viseu.

A Associação tem por objecto social promover a educação artística,
realizar actividades no âmbito cultural e artístico, promover o desen-
volvimento profissional de artistas e efectuar a publicação de textos
e suportes audiovisuais, desenvolvendo, no prosseguimento deste
objecto, as seguintes actividades: realização de aulas de música, artes
plásticas, teatro e de outras áreas artísticas, a realização de workshops,
organização e produção de concertos, organização e produção de fes-
tivais, outras actividades no âmbito cultural e artísticas e oferta de
estadias residenciais a jovens criadores.

Podem ser associados da Associação todas as pessoas que se iden-
tifiquem com os presentes estatutos, cumpram os regulamentos inter-
nos, paguem a jóia de admissão e mantenham as quotas em dia,
os quais podem ser fundadores, efectivos, honorários ou beneméritos,
sendo excluídos da Associação os associadas que, pela sua conduta,
concorrerem intencionalmente para o descrédito ou prejuízo da Asso-
ciação, sendo que o órgão executivo da Associação não poderá ter
mais de 25 % de pessoas com mais de 30 anos.

Está conforme o original.

6 de Novembro de 2006. — A Notária, Maria Luísa Custódio Lopes
Pais.
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